
ESTADO DO TOCANTINS

PODER LEGISLATM ]'AJN ICIPAL

CÂMn.q ilJNIcIPAL DE DIANDPoLIS

Lei Ne 524/ 89, d,e 07 / t0/ g9

.'ESTIMA Â RECEITA E FIXÂ A DES-

PESÂS PARA O EXERC1CIO FINANCF.I

RO DE 1989 E DÃ OI'TRAS PROVIDÊN

C IÂS. ''

FAçO SABER q.ÍE A CÂMARÂ MINICIPÂL DE DIANôPOLIS,

TÂDO DO TOCÁNTINS, APROVOU E EU, PREFEITO M'NICIPAL, SANCIONO À

SEGUINTE LEI:

Art. le - O orçanento fiscal e o da seguridade so_l

cial do MunicÍpio de Dian-opol is-To para o exercÍcio de 1990, dis-r
cpiminado pelos anexos integrantes desta Lei, estima receita en.
1990 de NCZ$ 52.000.000.00(cinquenta e dois milhões de cruzados no

vos) e fixa a despesa em igual importância.

Ârt.2E - Â receita serã realizada rnediante a arre_
cadação dos tributos, suprinentos de fundos e outras fontes de ren
das, na fo rma da Legislação vigente e das especificações constan_r
tes do seguinte desdobranento por fontes:
Receitas co r rente s

Receita tributaria
Receita Pat rinonial
Receita Indus trial
r ransterenc].as co rrentes

Outras receitas co rrentes

ES

I

Receita de capital
operações de crãdito
Â1ienação de bens

Transferências de capi tal

NCZ$ 34.t62. ooo, oo

s.600.000, 00

s}40. 000, 00

120.000,00

27 .202.000, 00

300. 000 ,00

17.838.000,00

6.oo0.000,00

600.000,00

11 . 2 38. 000 ,00
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Artç 3ç - Âs despesas sera

guinte enquadramento:

I- POR FUNçOES

01 - Lcgislativa

02- Judiciãria
03- Adninistração e plenejamento

04- 
^g 

ricu tura

05- Co municaç ões

06- Defesa nacional e segurança ptrhlica

08- Educação e cultura

09- Energia e recursos rninerais

10- Habitação e hurbanisno

11- Industria, cornercio e serviços

13- saude e s anea nen to

14- assitência e prev idôn c ia

16- T ranspo rte

Reserva de co nt igência

TOTAL GERÂL DÂ DESPESÂ ORÇÂIíENTARIA

rI- PoR ORGÃOS E UNIDÂDES oRÇAIíENTAP.TAS

01- Cânara l'íunic ipa 1

02- Secretaria e plenãrio

03- Prefeitura Munic ipal

04- Gabinete do Prefei to

05- Scretaria de adniministração

06- Secretaria de finanças

07- Scretaria de Educ. e Cult.

08- Secretaria da segurança social

09- Secretaria de serviços urbanos

l0- Secretaria de transpo rte

TOTÂL GERAL DADESPESA ORçAMENTARIA

efetuada conformê o se-

NCZ$

1.308.000, 00

1.050.000, 00

6.076.000,00

792. 000, 00

2.4t0.000, 00

754.000,00

11.510.000, oo

876. ooo, oo

5.130.000,00

866.000,00

14.186,000,00

904.000, 00

3.570.000,00

2 .5ó8.000,00

52.000.000,00

1. S00.000,00

1 .5 00. 000, 00

50. 500.000,00

1.200.000, o0

6.710.000, 00

2.380.000,00

11 . 510. 000, 0o

15.090.000, 00

7 .664.000, 00

5.946.000,oo

52.000.000,00
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Art. 4e - Fica o Chefe do poder Executivo autori- r

zado a:

I- Abrir crêditos supLenentares atÉ SOt (cinquentar
por cento) do orçanento da despesas, desde que obdecidas as dis_'
posições do artigo t67 d.a Constituição Federal;

II- Realizar operações de credito, atã o nontante das

dispesas de capital ' nos te rtno do artigo 167- III- da constitui-t
ção Fede ra1.

Art. Se - Esta Lei entrará en vigor na data de sua
publicaÇão, revogadas as disposições em contrãrio.

§ÂBINETE DO PREFEITO

SETE DIAS DE OUTUBRO DE 1989.

IITNICIPÂL DE DIAN6PoL IS-TO,AOS

DEODATO COSTÂ PÕVOA-PREFEITO M'NICIPAL


